
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Pregão Presencial – Registro de Preços 

Aquisição de Caixas de Bombom 

Município de São Martinho 

 

1. Identificação do ETP 

• Unidade demandante: Secretaria Municipal de Administração 

• Unidades participantes: Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação 

 

2. Descrição da demanda 

As Secretarias solicitantes necessitam de caixas de bombom, com peso estimado entre 250g e 

300g, para apoio a diversas ações e eventos institucionais e sociais, principalmente: 

• Programações natalinas; 

• Projetos socioeducativos; 

• Atividades comunitárias; 

• Eventos internos de confraternização. 

Trata-se de um insumo amplamente utilizado nas atividades anuais da Administração Pública, 

com demanda periódica e variável. 

 

3. Necessidade da contratação 

A contratação é necessária para atender: 

• Ações sociais de distribuição às crianças do município; 

• Programas e eventos da Assistência Social; 

• Atividades educativas e comemorativas nas escolas; 

• Ações de valorização dos servidores. 

A demanda é recorrente, não restrita a um único evento anual, reforçando a pertinência do uso 

do Registro de Preços para contratações futuras e eventuais. 

 

4. Solução considerada 

Após análise, verificam-se três possibilidades: 



 

a) Compra única anual por dispensa ou pregão 

Vantagens: processo único, execução rápida. 

Desvantagens: risco de estoque elevado, risco de vencimento, falta de flexibilidade, 

obrigatoriedade de compra total. 

b) Aquisição conforme necessidade, usando dispensa a cada demanda 

Vantagens: flexibilidade. 

Desvantagens: múltiplos processos burocráticos ao longo do ano, retrabalho, atraso nas 

entregas. 

c) Pregão Presencial com Registro de Preços (SRP) 

Vantagens: 

• garante preços competitivos por 12 meses; 

• compras apenas quando necessário; 

• atende várias secretarias em um único procedimento; 

• reduz retrabalho e aumenta eficiência administrativa; 

• evita compras em excesso e perdas por validade. 

Desvantagens: necessidade de planejamento e estruturação inicial mais robusta (ETP e TR). 

Conclusão: A alternativa (c) é a mais vantajosa, eficiente e econômica, recomendando-se o 

Sistema de Registro de Preços, conforme art. 82 da Lei 14.133/2021. 

 

5. Requisitos da solução 

Requisitos essenciais do objeto 

• Caixas de bombons de marcas reconhecidas nacionalmente; 

• Peso estimado entre 250g e 300g; 

• Validade mínima de 6 meses na entrega; 

• Embalagem íntegra, lacrada e padronizada; 

• Produto em conformidade com normas da ANVISA e MAPA. 

Requisitos de entrega 

• Entrega parcial conforme ordens de fornecimento; 

• Prazo máximo de entrega após ordem: 15 dias; 

• Entrega na sede do Município ou em locais definidos pelas secretarias. 



 

Requisitos administrativos 

• Registro de preços pelo prazo de até 12 meses; 

• Menor preço por item; 

• Catalogação clara das marcas e modelos; 

• Garantia contra defeitos e avarias. 

 

6. Levantamento de mercado 

Foram consultadas preliminarmente as seguintes fontes: 

• Comércio local; 

• Supermercados; 

• Atacadistas regionais; 

• Painel de Preços do Governo Federal; 

• Bases de registro de preços de outros municípios. 

Valores indicam média de R$ 15,00 por unidade, dependendo da marca. 

A estimativa global é de aproximadamente R$ 22.500,00, podendo variar conforme quantidade 

definitiva. 

 

7. Conclusão do ETP 

Após análise das alternativas, requisitos, riscos e levantamentos realizados, conclui-se que a 

solução mais vantajosa à Administração Pública consiste na realização de Pregão Presencial, na 

forma de Registro de Preços, visando garantir: 

• economicidade; 

• padronização das aquisições; 

• atendimento contínuo a diversas secretarias; 

• redução da burocracia em compras futuras; 

• flexibilidade e segurança no abastecimento. 
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